
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA Nº 194, de 26 de março de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando as justificativas apresentadas 

pela Pró-Reitora de Ações Afirmativas, Permanência e Assistência Estudantil - Proapa, 

conforme consta no Processo SEI 072.8836.2025.0007812-23, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º REPUBLICAR os Anexos I, II e III da Portaria nº. 191/2025, 

publicada no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 26/03/2025, que homologa o resultado da 

avaliação realizada pelas Comissões de Heteroidentificação, designadas pela Portaria nº. 

163/2025, publicada na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 15/03/2025, 

referente à Autodeclaração de pertencimento à população negra dos candidatos convocados 

por meio do Edital 079/2025, publicado no D.O.E. de 20/03/2025, classificados na primeira 

chamada do Cadastro de Reserva, para as vagas reservadas à população negra (cota étnico-

racial) nos cursos de graduação da Uesb, para ingresso nos 1º e 2º períodos letivos de 2025, 

por meio do Sistema de Seleção Unificada (Sisu). 

 

Parágrafo Único. Os Anexos I, II e III encontram-se disponíveis no site da 

UESB, no endereço http://www2.uesb.br, tornando-se parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 191/2025. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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